sy {5 Manaus

: L _1s0 9001
GABINETE DO VEREADOR MARCEL ALEXANDRE
102 Comissio Turismo, Industria, Comércio, Desenvolvimento Econémico,
Trabalho e Renda

PARECER AO PROJETO DE LEI 606/2021

Projeto de Lei n. 606/2021, de autoria do Vereador Everton Assis, que “Autoriza
a doacgdo dos alimentos excedentes pelos estabelecimentos comerciais de
géneros alimenticios a pessoas fisicas ou juridicas, sem necessidade de
licenca prévia ou autorizagéo do Executivo Municipal.”.

PARECER

A propositura em analise do Vereador Vereador Everton Assis, que “Autoriza a
doagdo dos alimentos excedentes pelos estabelecimentos comerciais de
géneros alimenticios a pessoas fisicas ou juridicas, sem necessidade de
licenca prévia ou autorizagéo do Executivo Municipas e, por outro lado, atender
os principios da livre iniciativa e autonomia de vontade.

No mérito da proposta é observado que o projeto tem como finalidade reduzir
o indice de fome na Cidade de Manaus autorizando os estabelecimentos
responsaveis pela produgéo, pelo fornecimento, pela comercializagdo, pelo
armazenamento e pela distribuicdo de géneros alimenticios, sejam eles
industrializados ou in natura, a doar o seu excedente a pessoas fisicas ou
juridicas, sem necessidade de licenca prévia ou autorizagdo do Executivo
Municipal.

Diante da relevancia da matéria, considerando que ha, de fato, a observagéo
aos principios da eficiéncia e eficacia administrativa nos servicos da
administragdo publica, nosso parecer € FAVORAVEL 4 sua tramitag&o.

Manaus, 05 de abril de 2023.
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